
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚMERO 926, DE 06 DE MAIO DE 1988 

Dispõe sobre desafetação de área para ed1 

ficação de sede própria da Guarda Mirim 

de Ubatuba. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal 

da i!!stância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A ç O S A B E R que a Câmara r,!unicipal aprg_ 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica desafetada de sua condição de uso comum do povo 

e passa a integrar a categoria de bem dominial a área 

remanescente da Rua Ji .. mapá, situada entre as Quadras I 

e L do Jardim Tamoio, que assim se descreve: "tem inÍ 

cio no piquete nt 1, localizado a margem da Rua Al!: 

goas, daí segue coo rumo de 21.00 s11! e a distância de 

30.00m.até encontrar o piquete nº 2, confrontando ne~ 

sa extensão com o lote n9 14 ô.a Quadra I do loteamen-

to Jardim 'l:am.oio; daí segue com rumo de 69.00 NW e a 

distância de 14.00m.até encontrar o piquete nQ 3, con 

frontando nessa extens9o com terrenos da eESP; daí 

segue com rum.o de 21.00 NE e a distância de 30.00m. ' 

até encontrar o piquete nQ 4, con.fronta.~do nessa ex

tensão com o lote n2 09, da Cuadra I do Loteamento 

Jardim Tamoio; daí segue com rumo de 69.00 SE e a 

distâ...~cia de 14.00m. até encontrar o piquete n2 1 

voltando a{ a seu março inicial e confrontando nessa -
extensão com a Rua Alagoas, perfazendo um total 

420. 00m2". 
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- GABINETE DO PREFEITO -

Continu?Ção da Lei n2 926, de 06.05.88 

Artigo 22 - Fie~ o Poder Executivo autorizado a conceder à Guar 

da 1!irim do }:unicÍpio de Fbatuba, Direi to Real de 

Uso do imóvel objeto da preeente Lei, tendo por fi 

nalidade a edificação de sua sede prÓ:pria, com pra

zo de 2 (dois) a.nos para início das obras. 

Parágrafo Único - A concessão de Direito Real de Uso de que tra

ta esta Lei, será outorgada mediante Termo Ad

ministrativo. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Ubatuba, maio de 1988 

Pedro Paulo Teixeir Pinto 

Registrada o publicada na Diretoria de Expedi 

ente do Gabinete do rrefeito em 06 de maio de 1988. 

José 
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